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O M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç O E S , n o u s o
I

d e s u a s a t r ib u iç õ e s ,

R E S O L V E

1. A u to r iz a r , à s e n t id a d e s e x e c u ta n te s d e s e r v iç o s d e

- . . I '. I I ....
r a d io d i f u s a o q u e d e s e J a r e m tr a n s f e r i r s e u s e s tu d lO s p a r a n o v o lo c a l , a f a z e - lo

, - I
~ .d e p e n d e n te m e n te d e p r e v ia a p r o v a ç a o d o D E N T E L

nh h.' I 'd' d'-2 . E m n e u m a lp o te s e , o s e s tu lO S p o e r a o s e r in s

t 1 d f d . , . 1 f ' ti d t '-a a o s o r a o m U l l lc lp lO p a r a o q u a 0 1 o u o rg a a a a u o r lz a ç 1 a o p a r a e x e c u

ç ã o d o S e r v iç o .

3 . A s em is s o r a s q u e t r a n s f e r i r e m o lo c a l d e s e u s e s tú

d io s n a f o rm a a c im a d e v e r ã o , d e n t r o d o p r a lo d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , a c o n ta r

d a d a ta e m q u e s e in ic ia r e m a s t r a n sm is s õ e J d o n o v o lo c a l , p a r t i c ip a r a o

D E N T E L a t r a n s f e r ê n c ia , in d ic a n d o o e n d e r e 1 ç o d o n o v o e s tú d io ', a s c o o r d e n a

d a s g e o g r á f ic a s d a n o v a lo c a l i z a ç ã o d o s i s te r r l a i r r a d ia n te d o e n la c e e a n o v a

a l tu r a d e s te ú l t im o em re la ç ã o a o s o lo .
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4. Qualquer interferjncia ocasionada pelo novo enlace em-

serviços anteriormente autorizados acarretará a imediata suskensão do serviço~

auxiliar até a eliminação da interferência Jroduzida.
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A presente portaTa entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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